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LEI 369 de 04 dl! Sdembro de, 2018 

EMENTA: Cria Nonnu de las~ e 
n.c.Jlza\'l,o Saaltúia e cru o Serviço 
de •~o Mualclpal - SIM DO 

Mullldplo de Domqoa Mourllo - PI, 
e dá 011cra. pl!"OYlcleiu:lu. 

O PREPBITO MUNICIPAL DB DOMINOOS MOURÃO, ESTADO 

DO PlAU(, filz aabcr que a CÂMARA MUNICIPAL de DomiJISOS Mll<ldo - P il 

APROVOU e De9te alo SAlllCIONA A Lei que: 

An. 1 • - B.u Lei tb<a llc,n!IQ de inapcçllo e de fi.ocalizaçlo sanlt6Tla no;,, 

Municfpio de DOMJNOOS MOURÃO PI. para o ~ffclamcnto,. induatrializaçao e a 
comarcializaç.&o de produtoo de onaem animal e veaetal para o consumo lmmano, o cri& 

o s«vi90 de lnapcçlo Muniçipal - SIM, com jurudiçlo em todo o territ6rio municipal e, 

di ou- providenoiú. 

P.......,_fo úme.o - &ta Lei e.t6. em comonnidade • LeJ Federal n" 

9.71211998, ao Dccn:to Federal n• S .741/2006 e ao Decreto n" 7.21612010, quo 

conatltuiu e reguJamcmou o Sistema Unifü:ado de Atçnção à Sanidade Agropeculirla. 

(SUASA). 

Art. z• - O Serviço de IMpeçao Municipal ac bacia no proc,c,uo 

aiatcmrico de acom~ •-Uaçlo e comrole 1u1n.i1Nio, d.,.dc a obll:DÇAo da 

mat6rla prima at6 a olaboraçlo do produto fina\. acndo de n:aponaahilidade da Seaetiria. 

MllQÍÇjpal de Agroínd6atria e Negócio& de DOMINGOS MOURÃO - PI. A l,:,spcçlo 

Sanit6ria. ap6s instalada, pode se:r n:aJizada de fonna permanente ou periódica. 

1 t • A ~o San.íàrla ''permanente" noa catabc.lccimc:ntoa 6 

obrlaal6ria no momento do abate de animais {abatedgW9), englobando • impeçao ;J"nt" 

e pós-morte da. IIDÍIIUIU o du ~ -

1 - cnténdc•se por espéc:ies animais de abllte, os an;mai$ domésticos de 

produção. s ílVC$trCS e exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva. 

legal e de manejo &ustentlivel. 

§ 2• • A Impeçlo Sanitária "peri6dica" se danl nos demais. 

estabelecimenlos de que ttata esta Lei, ocOrTendo através de visitas rotineiras de: 

~tor (es), send.o obrigatória a presença de um inspetOI' nos casos previstos no 

plll'ignlfo an.terior. 

1 • os ostabck:címcntos c:om inspeção periódie11 teclo a ftequên.cia de: 

6ecuçlo de inspeçlo estabelecida em normas complementares expedidas pela 

Secretaria Munic:ipal de Agroindústria e Negócios. 

f 3• - A inspeção s.anltárl• Sé: dará: 

1 - nos estabelecim.entos que recebem anima.is, matérias-primas, produtos. 

subp.rodutos e seus derivados, de origem animal e vegeta~ para benefic:iamcnto ou 

industtializaçlo com o objetivo de obtenção de produtos para o consumo humano; 

II - nas propriedades rumie fomeced0f8$ de matéri.as•primas de otigem 

animal, c:m caráter c:omplemcntar e com a parc:eria da defesa sanittria animal e vegetal., 

p8.nl identifiCllJ' u caU$U de problemq sanitários apurado, na mati':ria-prima e/ou nos 

produtos no estabc,lecimento ind\J$trial. 

§ 4• - Caberi ao Serviço de Inspeção San.itária de DOMINGOS 

MOURÃO, a responsabíndadc das atíVidades desta nah1rt,za. 

Art. 3° - Os princlpios a setetn seguidos na presente Lei são: 

1 - Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente: e:. ao 

mnmo tempo. de: forma a ll!o obstruir a instalação e lcgalizaçilo da llgr()iDdústria rural. 

de pequeno porte; 

H - Priorizar a. qualidade sanitária dos produtos finais. 

Art. 4• - A Secretaria Municipal de Agroindústria e Negócios do 

Munic:lpio de DOMINGOS MOURÃO-PI, podera estabck:cc:r parceria e cooperação 

tdcnica com municlpio.. Estado e a União. panicipar de cOll$Órcio de municipios para. 

facilitar o desenvolvimento de atividades relativas à eo{ecuçio do Serviço de Inspeção 

Sanítária, em c.onsonincia ao SUASA. 

Par4erafo 1Íni.co - Após a adesão do SIM ao SUASA, os produtos 

i.n&pecicnados pod.erão ser comercializados em todo o território naciona.1, de acordo com 

a legislação vigente. 

Art. 5• - A fu.calízaçio sanitária refen=-se ao controle sanitário dos 

produtos alimentlcios de origem animal e vegetal após a etapa de elaboração,. 

compceendido no armazenamento, transpone, d.i$tnlruição e comercialização até o 

llOJISurno final e erá de responsabilidade da Sccrcta.ria Municipal de Sa.udc do 

Munic:fpio de DOMINGOS MOURÃO, atrD.vés dos serviços de Vigillncia Sanitária. 

Municipal. inc:Luldos restaurantes, podarias. plaarias, bares e similares, e outros, cm 

conformidade com o estabelecido na Lei n• 8.080/ 1990. 

Art. 6" - O Scrviç.o de lnspeçio Municipal respeitará as cspecific:idades. 

dos difcrenle$ tipos de produtos e: das diferentes esc:alas de produção,, incluindo a. 

agroíadúSlria rural de pequeno porte, sempre c:onsideraodo a legislaçlo s.an.ittria vigente 

no Pais. 

l'aricnfo ántco - Sctlo de i:cspoosabWdadc da Secretaria Municipal de 

Agroíndústria e Ncgóc:ios e da Sec:retaria Municipal de Saúde, a criação, alimentação e, 

manutenção de um sistema línico de infonull9Õcs sobre a ínspcção e a fisc:alizaçào 

saoi1ária do rcsp,cetivo município. 

Art. 7" - Para obter o registro no Serviço de Inspeção Municipal o 

eetabclecimeuto devem apresentar o ped.ido instruldo pelos seguintes documentos: 

I - Requerimento simples dirigido ao respood.vel pelo Serviço de 

lnspcçilo Muníc:ipal; 

II - Licença Sanitária expedida pela Vig;ilAncia Sanitária Municipo], 

Ili - Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de ac:ordo com 

ínstruções baíxadas pela Secretaria Municipal de Obras; 

IV - Lic:ença Ambicnllll Prévia emitida pelo Ótgi!.o Ambiental 

competente ou estar de acordo com a Resolução do CONAMA nº 38S/2006; 

Pari1P11fo õntco - Os estabelecimentos que se enquadram na Rcsoluçl.o 

CO AMA nº 385/2006 sio dispensados de apresen.w a Licença Ambiental Prévia,. 

scnd.o que no momento de iniciar 51185 àtividades devem apraentar somente a Lic:enç111 

Ambi.ental Única. 

V - Alvará de Funcionamcnt.o eotpedido pelo órglo nnu).icipal 

c:ompctente; 

Vl - Apresentação da iruc:riçlo estadual. comrato sociàl regístnulo 11111 

junta comcm:ia,I e cópia do Cadastto aci.onal de Pessoas Jwidic:as - CNPJ, ou CPF do 

produtor pani empreendimentos individuais, sendo que esses docwncntOIS serão 

dispensado, quando apresentarem documentação que comprove l.cgalizaçi.o fiscal e, 

tribudria dos estabelecímentos, próprios ou de uma Figura Jurídica a qual estejam 

vinculados; 

VII - Planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos 

c:quipament09 e memorial descritivo simples e sucinto da obra, oom destaque para a 

fonte e • forma de abastccímcntc de Agua, sistema de escoamento e de tratant.entc do 

esgoto e i:eslduos indw.triais e proteção empregada contra ínsé:tO:J; 

vm - Memorial descritívo simplificado dos proc:edimen.tos e padl:ão de 

higiene a $erem 11dOtad0$; 

IX - Laudo de análise da igua de abastec:im.ento, cujas c:aracterfsticas 

devem se enquadrar nos padrões mic:robiológic:os e flsioo-qulmi~ oficiai$; 

li 1º - Tratando-se de ,groíndústria rural de pequeno porte as plantas 

poderão ser substituldas por croquis a serem elaborados por engenheíro responsável ou 

))OI' técnicos dos Serviços de Extensão Rural do Estado ou do Municipio. 

1 2• Tratando-se de aprovação de catabeleclmento ji edific:ado, sert 

realizada uma impeçlo pntvia d.as dependatM:ias industriais e sociais, bem como da água 

de abastecimento, redes de esgoto, tratam.ento de efluentes e silUaçio em relaçlo 110 

terreno. 
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Art. 8º - O cstabc\ocimónto poderá trabalhar com mais de um tipo de 

atividade, devendo, para isso, p.revcr os cqujpflmcntos de aco.rdo com a necessidade pa.ra 

tal e, no caso de empregar a mesma linha de, processamento, deverá ser conclulda uma 

atividade pa.ra posteriormente iniciar a outra. 

Par,graío únfoo - O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a 

utilização dos equipamentos e instala.çôc:$ de.. tinados à fabricação de produtos de 

origem animal, para o preparo de produtoo industrializados que, em sua composição 

principal, não haja produtos de origem animal, mas estes produtos rui.o podem constar 

impressos ou gravados no:; carimbo:; oficiais de inspeção prél\listos neste Regulamento, 

estando os mesmos wb i:-esponsabilidade do órgão compelente. 

Art. 9° - A embalagem dos produtos pam consumo humano de origem 

ao.imal ou vegetal deverá C(lndicionar o(s) produto(s) A correta conservação, sem colocar 

em risco a ~úde do consumido.r, obedecendo 4s normu da legislação san\Lária vigc.n1e. 

Paniuaío Primeiro - Quando a granel, os produtos serão cxposto.s ao 

consumo acompanhados de folhetos ou cartazes de foJma bem vislvel, contenda 

informações sobre a con'Cta ex.posição do produto. 

A rt, 1 o• - Os produtos deverão ser transportados e a=cnados ern 

condições adequadas para a preserva.ção de sua sanidade e inocuidade. 

Art. 11• - A matéria-prima, os animais, os produtos, os sub-produtos e 
os insumos deverão seguir padrões de sanidade definidos em regulamento e portarias: 

espec!íicH para tal fim. 

Art. 12• - Serão editadas normas ei,pecificas para Ytmda direta de 

produt0s em pequenas quaulidadC$, conforme previ:sto no Decreto Federal n" 

7.541/2006. 

Art. 13º - Os recursos financeiros necessárioo à implementação da 

presente Lei e do Serviço d.e Inspeção Municipal serão fornecidos conforme 

determinação da Administração Municipal Direta., conforme dotação orçamenlária. 

Art. 14° - Os casos omissos ou. de dúvidas que surgirem na execução da 

presente Lei, bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e 

decretos baixados pela Secretaria Municipa.l de Agroindústria e Negócios. 

Art. 15• - Ficam revogadas as disposições cm contrário a esta Leí. 

Art. 16º - O Poder Executivo regu lamentará esta lei no PlilZO de n.oventa 

dias a con,tar da data de sua publicação .. 

Art. 17º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçI\o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Domingos Mourão - Pí, aos quatro 

dias domes de setembro de 2018. 

Júlio César BarbGsa Franco 
Prefeõto Municipal ele 

DOMINGOS MÔ~ÃO 
CPF: 933.663.293-00 

JólioC~co 
Prefeito Municipal 

ICP 
Brasil 

Estado do Pia uí ' 

.rJJ.· Prefeitura Municipal de 

~!!,.~! Dom Inocêncio 
t~~, 1,1~1l~z.:; ã.1zt1?-·> 

Nmflmllm!H.'llk~I 
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